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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 

NEIVA, REALIZADA NO DIA 07/07/2020 

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 18 h, em recinto 

próprio, realizou-se a Décima Sessão Ordinária da Sessão Legislativa do 

ano de 2020 da Câmara Municipal de João Neiva. 0 Presidente em 

exercício, Vereador  Glauber  Tonon, abre a sessão saudando a todos e 

convidando o Vereador Mário Henrique Marim Reali para fazer a leitura de 

um versículo da Bíblia; e o Secretário da Mesa, Vereador Renan Rossoni 

Pattuzzo, para fazer a chamada, onde se constatou a presença dos 

Vereadores Ademir Costa,  Glauber  Tonon, João Geraldo Fávaro, Laerte 

Alves Liesner, Luiz Carlos Adão, Mário Henrique Marim Reali, Matheus 

Moraes dos Santos e Renan Rossoni Pattuzzo, e a ausência dos 

Vereadores Ademir Fagundes Deambrósio, Marcelo Almeida Campostrini e  

Waldemar  José de Barros. Em seguida o Presidente em exercício solicita da 

Secretária Elizângela que faça a leitura da ata da Sessão Ordinária realizada 

no dia 16/06/2020. Colocada em discussão, não houve manifestação do 

Plenário. Colocada em votação, a ata foi aprovada à unanimidade. Após, o 

Presidente em exercício solicita da Secretária Elizângela que faça a leitura 

do Expediente, que constou de Oficio GP/PMJN n° 289/2020, do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, encaminhando o Projeto de Lei n° 1.766/2020; Oficio 

GP/PMJN n° 296/2020, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhando 

resposta ao Oficio Vereadores/CMJN n° 026/2020, de autoria do Vereador 

Ademir Costa; Oficio GP/PMJN n° 300/2020, do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, encaminhando resposta ao Oficio Vereadores/CMJN n° 025/2020, 

de autoria do Vereador Ademir Costa; Oficio GP/PMJN n° 301/2020, do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhando resposta ao Requerimento 

CMJN n° 026/2020, de autoria do Vereador Mário Henrique Marim Reali; 

Oficio GP/PMJN n° 302/2020, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

encaminhando resposta ao Oficio Vereadores/CMJN n° 027/2020, de autoria 

do Vereador Ademir Costa; Oficio SEMTADES/PMJN n° 096/2020, da 

Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, 

encaminhando resposta ao Oficio Vereadores/CMJN n° 024/2020, de autoria 

do Vereador Ademir Fagundes Deambrásio; Oficio PMJN/SEMSA/FMS n° 

241/2020, da Secretaria Municipal de Saúde, encaminhando resposta ao 



  

42  

 

Oficio Vereadores/CMJN n° 025A/2020, de autoria do Vereador  Waldemar  

José de Barros; Oficio PMJN/SEMSA/FMS n° 249/2020, da Secretaria 

Municipal de Saúde, encaminhando resposta ao Oficio Vereadores/CMJN n° 

030/2020, de autoria de todos os Vereadores; Parecer da Controladoria 

Geral do Município sobre a regularidade da execução, homologação de 

certame e cada nomeação do Concurso Público — Edital n° 002/2019; 

Parecer da Controladoria Geral do Município sobre a regularidade da 

execução, homologação de certame e cada nomeação do Concurso Público 

- Edital n° 004/2019;  E-mail  do Ministério Público do Estado do Espirito 

Santo, com cópia da Decisão 02719655, em atenção aos termos dos Ofícios 

GP/PMJN n° 240/2020 e Oficio GP/PMJN n° 271/2020, para conhecimento; 

Oficio IPSJON n° 039/2020, da Diretora de Benefícios e Serviço Social, 

encaminhando balancetes de janeiro, fevereiro e março de 2020; Convite do 

Governo do Estado do Espirito Santo, para audiências públicas do 

Orçamento 2021, realizadas virtualmente entre os dias 6 e 31 de julho de 

2020 no endereço eletrônico: orçamento.es.gov.br; e Projeto de Lei n° 

1.766/2020. Passa-se à Ordem do Dia, e o Presidente em exercício baixa o 

Projeto de Lei n° 1.766/2020, que autoriza municipalização de rodovia 

estadual, e dá outras providências, às Comissões de Justiça e Redação; 

Finanças e Orçamento; e Obras e Serviços Públicos. Neste momento o 

Vereador Mário Henrique Marim Reali solicita que este projeto seja votado 

em regime de urgência. Colocado o pedido de urgência em discussão, não 

houve manifestação do Plenário. Colocado em votação, o pedido de 

urgência foi aprovado à unanimidade. Colocado o projeto em discussão, não 

houve manifestação do Plenário. Colocado em votação, o Projeto de Lei n° 

1.766/2020 foi aprovado à unanimidade. Por fim, o Presidente em exercício 

agradece pela presença de todos; convoca os Vereadores para a Sessão 

Ordinária a realizar-se no dia 14/07/2020, terça-feira, às 18h, e dá por 

encerrada a sessão às 18h e 13 min, da qual para constar lavrou-se a 

presente ata, de acordo com o que consta da Resoluçao CMJN n° 006/2012, 

que após lida e aprovada vai por todos assinada conforme. 

 

 

 

(  - ADEMIR COSTA 

 

-ADEMIR FAGUNDES DEAMBRÓSIO 
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- GLAUBER TONON 

- JOÃO GERALDO FAVARO 

- LAERTE ALVES LIESNER 

- LUIZ CARLOS ADÃO 

- MARCELO ALMEIDA CAMPOSTRINI 

- MÁRIO HENRIQUE MARIM REAL! 

- MATHEUS MORAES DOS SANTOS 

	 RENAN ROSSONI PATUZZO 

- WALDEMAR JOSÉ DE BARROS 
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